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15. SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DO MERCADO E DO ESPECTRO 

 Comunicações eletrónicas 

As ações de fiscalização realizadas no âmbito dos serviços de comunicações eletrónicas 

têm tido como principal preocupação garantir a inexistência de situações potencialmente 

geradoras de distorções no normal funcionamento dos mercados, bem como dar 

contributos adequados para a procura de soluções tendentes à resolução de litígios entre 

operadores e/ou entre aqueles e os consumidores, visando o cumprimento das obrigações 

constantes dos títulos habilitantes ao exercício de atividade e da legislação aplicável por 

parte das entidades habilitadas. 

Têm também sido realizadas ações que visam identificar e erradicar o exercício de 

atividade e oferta de serviços por entidades não detentoras de qualquer título habilitante 

para o efeito, realidade que, nos últimos anos, tem vindo a registar um notório decréscimo. 

Em 2019, a atividade de fiscalização incidiu particularmente na verificação do 

funcionamento dos call center dos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, 

sobre as práticas de prestadores de comunicações eletrónicas relativas aos elementos 

mínimos constantes das faturas que emitem, sobre as práticas adotadas no domínio das 

denúncias contratuais por iniciativa dos consumidores, sobre os procedimentos adotados 

relativamente à suspensão e extinção da prestação de serviços e sobre a portabilidade de 

números. Destaque também para a realização de uma auditoria sobre o SU de listas 

telefónicas. 

No total, foram concretizadas 84 ações de fiscalização em matéria de serviços de 

comunicações eletrónicas, integrando a realização de 92 diligências. Todas as situações 

irregulares detetadas na sequência destas ações seguiram para apreciação em sede 

sancionatória. 

Por solicitação de tribunais e da Polícia Judiciária, foram realizadas diligências em vários 

locais do país e perícias técnicas a cerca de uma dezena de equipamentos de receção de 

sinais de televisão digital, com a respetiva elaboração de relatório. Estas diligências e 

perícias técnicas aconteceram no âmbito de processos judiciais para verificação e 

validação da existência de práticas associadas ao cardsharing ou a outras formas de 

acesso ilícito a conteúdos protegidos por acesso condicional. 
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15.2. Serviços postais 

As ações de fiscalização realizadas no mercado dos serviços postais têm como objetivo 

aferir o cumprimento dos títulos de exercício de atividade, verificar situações reportadas 

através de reclamações de consumidores e/ou dos prestadores do serviço postal e o 

cumprimento de objetivos relacionados com a densidade da rede postal dos CTT. 

Em 2019, foram realizadas 18 ações de fiscalização no mercado dos serviços postais, 

integrando a realização de 115 diligências. As ações incidiram sobre as atividades 

desenvolvidas em locais afetos à prestação do serviço por parte da concessionária CTT, 

visando verificar o cumprimento de objetivos de densidade da rede postal, alegadas 

anomalias ao nível da distribuição de correspondência e dos tempos de espera em 

estações de correio. 

Paralelamente foram fiscalizadas quatro empresas por indícios de prestação de serviços 

postais sem os correspondentes títulos habilitantes. 

Todas as situações irregulares detetadas seguiram para apreciação em sede de 

procedimento sancionatório. 

15.3. ITED e ITUR 

No que concerne à verificação do cumprimento do regime aplicável às infraestruturas de 

telecomunicações em edifícios (ITED) e em loteamentos, urbanizações e conjuntos de 

edifícios (ITUR) 42, foram efetuadas 526 ações, divididas do seguinte modo: 

− ITED: 403 fiscalizações de infraestruturas em edifícios e 66 fiscalizações 

documentais (projetos e relatórios de ensaios de funcionalidade); 

− ITUR: 57 análises documentais (projetos). 

                                                           

42 O Decreto-Lei n.º 92/2017, de 31 de julho, procedeu à quarta alteração do Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 

de maio, que define o regime jurídico da construção, do acesso e da instalação de redes e infraestruturas de 

comunicações eletrónicas e da construção de infraestruturas de telecomunicações em loteamentos, 

urbanizações, conjuntos de edifícios e edifícios, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

2014/61/UE , do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa a medidas destinadas 

a reduzir o custo da implantação de redes de comunicações eletrónicas de elevado débito. 

https://dre.pt/application/file/a/107784638
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32014L0061
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32014L0061
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32014L0061
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Nas ações de fiscalização a infraestruturas é analisada a conformidade da infraestrutura 

com os projetos que lhes serviram de base, bem como a sua conformidade e a dos 

materiais utilizados com as normas aplicáveis. Por outro lado, é verificada a documentação 

emitida pelos técnicos instaladores e os resultados apresentados nos registos de 

verificação da conformidade efetuados aquando da emissão dos termos de 

responsabilidade pela execução.  

Como resultado da globalidade destas ações de fiscalização foram detetadas infrações, 

tanto no que respeita às normas ITED, como às normas ITUR, tendo sido enviados 

110 processos para análise em sede de procedimento sancionatório. 

Uma vez que os pedidos de autorização de utilização de edifícios ou suas frações 

autónomas devem ser instruídos com o termo de responsabilidade pela execução das 

ITED, indispensável para a posterior ligação à rede pública, a ANACOM também realiza 

diligências em processos camarários de concessão de alvarás de construção e de 

utilização. 

Os referidos termos de execução das ITED, emitidos pelos técnicos instaladores, são 

obrigatoriamente submetidos à ANACOM, através do sítio na Internet. Em 2019, foram 

recebidos 14 692 termos de responsabilidade pela execução de ITED. 

A colaboração entre a ANACOM e as câmaras municipais tem permitido detetar um 

conjunto de infraestruturas de telecomunicações relativamente às quais não foi garantido 

o cumprimento das obrigações, por parte dos diversos intervenientes. 

Neste contexto, a ANACOM efetuou 79 diligências em autarquias de todo o país para 

recolher dados de processos de licenciamento para posterior análise. 

Em virtude de variadas questões levantadas pelos agentes deste sector foram elaboradas 

168 respostas a pedidos de informação sobre diversas matérias, que implicaram, em 

muitos casos, análises técnicas e/ou jurídicas das questões suscitadas. 
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 Mercado de equipamentos (RED e CEM) 

Em matéria do mercado de equipamentos de rádio43 e de aparelhos de comunicações 

eletrónicas44, foram realizadas 182 ações de fiscalização aos diversos operadores 

económicos (fabricantes, mandatários, importadores e distribuidores), tendo sido 

fiscalizados e recolhidos para análise 265 equipamentos, 70 dos quais foram apreendidos 

por verificação imediata de incumprimentos legais.  

Aquando da disponibilização em mercado, esta Autoridade detetou diversas infrações aos 

referidos regimes legais, tais como incumprimentos relativos à marcação de conformidade 

europeia (CE), ausência de manuais de instruções e da declaração de conformidade UE, 

entre outros, tendo posteriormente sido enviados 106 processos para análise em sede de 

procedimento sancionatório. 

Paralelamente, para verificação da conformidade dos equipamentos com os requisitos 

essenciais - relativos à compatibilidade eletromagnética e utilização eficaz do espectro 

radioelétrico - recorreu-se a ensaios laboratoriais (efetuados no laboratório da ANACOM) 

e à análise de documentação técnica. Nesta vertente, foram iniciados 255 novos processos 

e em virtude das não conformidades detetadas foram enviados 121 processos para 

procedimento sancionatório. 

A ANACOM participou ainda numa campanha europeia de fiscalização de mercado aos 

equipamentos IoT (Internet of things) no domínio dos aparelhos domésticos. O principal 

objetivo desta 10.ª campanha de fiscalização de mercado, no âmbito da Diretiva RED, foi 

verificar a conformidade administrativa de equipamentos que tradicionalmente não teriam 

componentes de rádio instalados, mas que, com o advento da IoT e outros meios de 

conectividade, passaram a ter funcionalidades via rádio. Dos equipamentos fiscalizados 

pela ANACOM no âmbito desta campanha apenas 17% se encontravam em conformidade 

(marcação e documentação técnica). 

                                                           

43 Decreto-Lei n.º 57/2017, de 9 de junho (que revogou o Decreto-Lei n.º 192/2000, de 18 de agosto), o qual 

estabelece o quadro regulamentar para a colocação e disponibilização no mercado e a colocação em serviço 

de equipamentos de rádio. 

44 Decreto-Lei n.º 31/2017, de 22 de março, que estabelece as regras, em matéria de compatibilidade 

eletromagnética (EMC), relativas à colocação e disponibilização no mercado e colocação em serviço de 

equipamentos de comunicações eletrónicas, incluindo aparelhos e instalações fixas. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1305152
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1411600
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1406765


  

 

  124/208 

 

• Atividades laboratoriais 

A atividade de fiscalização do mercado de equipamentos é complementada pela atividade 

laboratorial, já que da primeira resulta, em muitos casos, o envio de equipamentos para o 

laboratório para a realização de ensaios. No entanto, a atividade do Laboratório de 

Ensaios e Calibração (LEC) não se esgota no apoio à fiscalização, uma vez que também 

realiza ensaios rádio, ensaios de compatibilidade eletromagnética e calibração de 

equipamentos para terceiros. 

Em 2019, o LEC foi sujeito à avaliação anual pela entidade acreditadora, o Instituto 

Português de Acreditação (IPAC), tendo como resultado a manutenção da acreditação do 

laboratório de acordo com a nova versão da norma NP EN ISO/IEC 17025 de 2018.  

De acordo com os requisitos da norma de acreditação NP EN ISO/IEC 17025, relativa à 

garantia da qualidade dos resultados de ensaios e calibração, o LEC esteve envolvido em 

diversas comparações interlaboratoriais. 

Na área de ensaios radioelétricos e compatibilidade eletromagnética foram feitas 

comparações bilaterais com a National Media and Infocommunications Authority (NMHH), 

da Hungria e com a Communications Regulatory Authority of the Republic of Lithuania 

(RRT), da Lituânia. 

A análise dos resultados obtidos nas áreas de ensaios radioelétricos e compatibilidade 

eletromagnética permitiu concluir que existe uma elevada reprodutibilidade dos métodos 

utilizados nas respetivas áreas de ensaios. 

Na área de calibração foi realizada uma comparação interlaboratorial organizada pela 

Relacre - Associação de Laboratórios Acreditados de Portugal, estando-se a aguardar 

pela entrega dos resultados para aferir a manutenção da competência técnica acreditada 

para a calibração de Medidores de Tensão (contínua e alternada), Corrente (contínua e 

alternada) e Resistência. 

Elencam-se de seguida as principais ações desenvolvidas relativamente às técnicas de 

suporte no âmbito da fiscalização do mercado de equipamentos de rádio e equipamentos 

terminais de telecomunicações, bem como o trabalho efetuado no LEC. 
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• Técnicas de suporte no âmbito do mercado de equipamentos de rádio e 

equipamentos terminais de telecomunicações 

Em 2019 decorreram ações de controlo de mercado e da indústria para verificar a 

conformidade técnica dos equipamentos com os requisitos legais em matéria de 

compatibilidade eletromagnética e de utilização eficaz do espectro45. 

Também foram realizadas diligências em vários locais do país e realizada perícia técnica, 

por solicitação de tribunais e da polícia judiciária, a mais de duas dezenas de equipamentos 

de receção de sinais de televisão digital. Estas diligências e perícias técnicas aconteceram 

no âmbito de processos judiciais para verificação e validação da existência de práticas 

associadas ao cardsharing ou a outras formas de acesso ilícito a conteúdos protegidos por 

acesso condicional. 

• Área de ensaios radioelétricos (RAD) 

Nesta área foram ensaiados 189 equipamentos de radiocomunicações, 151 para efeitos 

de fiscalização de mercado, 32 equipamentos apreendidos e 6 equipamentos de ensaios 

interlaboratoriais.  Foram encontradas não conformidades em 31 equipamentos, o que 

corresponde a cerca de 16%. 

Foram elaborados procedimentos de ensaio, tendo em vista a medição de várias 

caraterísticas técnicas em recetores de televisão digital terrestre, de acordo com a norma 

EN 303 340. 

No âmbito das comparações com os laboratórios dos reguladores da Lituânia e da Hungria, 

foram ensaiados um “router WIFI”, um equipamento do serviço móvel terrestre (redes 

privativas) e uma fonte de referência de radiofrequência. 

• Área de ensaios de compatibilidade eletromagnética (CEM) 

Em 2019, esta área conseguiu manter o nível do indicador de atividade tendo sido 

ensaiados 186 equipamentos, sendo a sua maioria (136) ensaios para efeitos de 

                                                           

45 Diretiva CEM (2014/30/UE) - anexo I do Decreto-Lei n°31/2017, de 22 de março, Diretiva R&TTE (1999/5/CE) - 

artigos 4.1-b e 4.2 do Decreto-Lei n.º 192/2000, de 18 de agosto e Diretiva RED (2014/53/UE) - artigos 4.1-b e 4.2 

do Decreto-Lei n.º 57/2017, de 9 de junho. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1406765
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=953171
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1411600
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fiscalização de mercado no âmbito das Diretivas CEM, RED e R&TTE. Em 15 destes 

equipamentos, foram encontradas não conformidades e 3 mostraram-se inconclusivos 

(avaria, danificados, sem condições para serem ensaiados). Foram ainda ensaiados 

equipamentos por solicitação de entidades externas. Relevam-se ainda os ensaios CEM 

realizados no âmbito do acordo entre a ANACOM e o IST, do ISTSat-1, o primeiro CubeSat 

Português desenvolvido pela equipa ISTnanosat, do Instituto Superior Técnico.  

Foram concluídas com sucesso as comparações laboratoriais com os reguladores da 

Hungria (competência flexível CEM.01, de 1 GHz a 6 GHz) e da Lituânia (competência 

flexível CEM.07, de 150 kHz a 30 MHz). Tendo em conta o âmbito de acreditação flexível 

do LEC para métodos de ensaio normalizados, participamos a nível internacional em duas 

reuniões do CLC/TC210, do CENELEC; e a nível nacional foi mantida estreita colaboração 

com a Comissão Técnica Especializada CTE210 do ONS-ANACOM. 

No âmbito de acreditação flexível do LEC, com a publicação no JOUE em 6 de agosto de 

2019 da norma harmonizada EN 55035:2017 aplicável à compatibilidade eletromagnética, 

elaborada em apoio da Diretiva 2014/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 26 de fevereiro de 2014, esta foi incluída na lista de ensaios acreditados (LEA), para 

ensaios de suscetibilidade eletromagnética (EMS) de equipamentos multimédia.  

Na continuação do upgrade de 2017, para ensaios de emissão radiada (EMI) até 6 GHz, 

foi concluído com sucesso o upgrade até 6 GHz do sistema de suscetibilidade 

eletromagnética (EMS) da câmara anecoica, que estava limitado a 1 GHz desde 1996. 

• Área de calibração (CAL) 

Em 2019, esta área executou 235 trabalhos de calibração de equipamentos, sendo 220 

da ANACOM e 15 de clientes externos. Foram feitas revisões nos procedimentos técnicos 

de calibração de atenuação, potência, tensão (contínua e alternada), corrente (contínua e 

alternada), resistência, modulação de amplitude e modulação de frequência. Depois de 

auditadas, estas revisões foram aceites pelo Instituto Português de Acreditação (IPAC) e 

encontram-se vertidas no Anexo Técnico de Acreditação N.º M0053-1, edição n.º 19 de 

16 de outubro de 2019. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1407510
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1407510
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Tendo-se registado avarias nos padrões de frequência de Barcarena e Madeira, foram 

adquiridos 2 novos equipamentos para assegurar o funcionamento da frequência padrão 

do LEC e dos centros de monitorização de Barcarena, Porto, Madeira e Açores. 

Tendo em conta o âmbito de acreditação do LEC, esta área participou em 2 reuniões do 

grupo de trabalho GT2 – Eletricidade, Tempo e Frequência afeto às comissões técnicas 

de metrologia da RELACRE - Associação de Laboratórios Acreditados de Portugal. 

15.5. Monitorização e controlo do espectro (MCE) 

Durante o ano de 2019, a ANACOM promoveu a realização de 2 491 ações preventivas, 

1 449 ações à distância, a partir dos seus centros de monitorização, e 1 042 em ações de 

proximidade, junto de todos os operadores e utilizadores do espectro, e das suas redes e 

estações de radiocomunicações. 

Ambas as atividades se inserem na rotina diária da ANACOM e têm em vista garantir a 

correta utilização do espectro radioelétrico, prevenindo eventuais futuros problemas, 

nomeadamente, interferências prejudiciais nos serviços utilizados por toda a população. 

Para além disso, e na vertente reativa, a ANACOM teve de acorrer a 1 674 solicitações. As 

interpelações à ANACOM envolvem temas diversos: 

 as radiações não ionizantes e o impacto na saúde46; 

 meios de busca e salvamento nacionais que, temporariamente, podem ver a sua 

atividade impactada; 

 problemas nos meios de comunicações no tráfego aéreo e marítimo; 

 TDT; 

 interferências nas redes dos operadores públicos; 

 colaboração com entidades oficiais, nacionais e internacionais, das quais se 

destacam órgãos reguladores, forças de segurança e de entre elas os centros de 

arbitragem de conflitos de consumo. 

                                                           

46 Avaliação de radiações não ionizantes - 2019 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=834258
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A ANACOM marcou ainda presença em inúmeros acontecimentos de dimensão nacional 

e internacional com o objetivo primordial de garantir a utilização de todos os meios de 

comunicação rádio (“sem fios”) sem quaisquer interferências, para além de fiscalizar 

potenciais situações ilegais na utilização de sistemas de comunicação. 

Fruto do protocolo estabelecido com o município de Terras de Bouro, durante o 

1.º semestre de 2019 a ANACOM procedeu ao levantamento do tipo de cobertura TDT 

existente em todo o seu território, através de ações conjuntas realizadas no terreno com 

as juntas de freguesias, junto das populações locais. 

Em 95 % das instalações de receção de televisão analisadas (743), que se encontram a 

servir 1958 terra-bourenses, conclui-se ser possível o acesso, sem problemas, ao serviço 

de televisão. 

As dificuldades reportadas em cerca de 25 % destas instalações ficam única e 

exclusivamente a dever-se a anomalias nelas existentes (más práticas de instalação e 

deficiências) e ao facto de não serem as indicadas para o tipo de cobertura disponibilizada 

pelo operador (uso de infraestruturas de receção terrestres em “Zonas TDT – 

Complementar/ DTH”). 

Nas restantes 5 % das instalações (36) que abrangem 88 munícipes de Terras de Bouro, 

existem indícios de que poderão haver problemas de cobertura. 

Do total de solicitações que dão corpo à atividade reativa da MCE, 24% respeitam a 

interferências que, algumas delas, culminaram com a emissão de determinações de 

alterações técnicas para repor a normalidade. Das restantes solicitações, cerca de 46% 

corresponderam a ações de fiscalização especificamente efetuadas a estações e redes de 

radiocomunicações. 

A tabela seguinte apresenta a informação detalhada da atividade reativa desenvolvida no 

território nacional em 2019. 
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Tabela 15. Atividade da MCE em 2019 

1 674 processos  

401 interferências 

(24%) 

162 interf. serv. móvel terrestre público  ̶  operadores públicos (40%) 

102 interf. serv. radiodifusão televisiva (TDT)  ̶  receção televisão (25%) 

70 interf. serv. móvel aeronáutico (18%) 

25 interf. serv. amador e amador por satélite (6%) 

16 interf. serv. móvel terrestre  ̶  redes privativas (4%) 

9 interf. isentos de licença (2%) 

6 interf. serv. radiodifusão sonora (FM e onda curta) (2%) 

11 interf. restantes serviços (3%) 

1 273 restantes 

solicitações (76%) 

587 ações de fiscalização direta sobre estações e redes de 

radiocomunicações (46%) 

437 pedidos de colaboração de 

outras entidades nacionais e 

internacionais (34%) 

248 pedidos de colaboração 

internacional  ̶  autoridades 

congéneres (57%) 

189 pedidos de colaboração de 

entidades nacionais (operadores, 

reguladores, PSP, GNR, Centros 

de Arbitragem de Conflitos de 

Consumo…) (43%) 

185 ações de estudo de cobertura (15%) 

64 queixas/reclamações/solicitações sobre radiações não-ionizantes 

(5%) 

Fonte: ANACOM. 

Nas 401 situações de interferências que a ANACOM foi chamada a solucionar, 40% 

estavam relacionadas com reclamações sobre as redes dos serviços de comunicações 

eletrónicas terrestres (SCET) da NOS, da MEO e da Vodafone. O objetivo é garantir as 

condições de utilização do espectro que permitam aos operadores proporcionar a 

qualidade de serviço a que estão obrigados perante os seus clientes. 

A intervenção da ANACOM teve ainda com a missão investigar, identificar e eliminar as 

causas associadas às dificuldades na receção do sinal de TDT (102 situações) e às 

interferências reportadas pelos operadores de aeronáutica (70 situações), contribuindo 

dessa forma para o sucesso e segurança desta atividade. 
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Gráfico 23. Solicitações para resolução de interferências 

 
Unidade: % 

Fonte: ANACOM 

No que respeita à cooperação com outras entidades, realçam-se 248 processos de 

cooperação internacional com as entidades congéneres e 189 processos de cooperação 

com a PSP, a GNR, a PJ e a ERC. 

As questões legais associadas à localização dessas antenas e os níveis de emissão das 

radiações eletromagnéticas autorizados figuram entre as preocupações mais evidentes 

manifestadas pelo público em geral, trate-se de pessoas individuais ou de instituições de 

natureza variada. 

Até ao final de 2019, em termos acumulados, a ANACOM foi solicitada a intervir em 2 007 

solicitações sobre radiações não ionizantes, tendo concluído 2 004 processos que 

envolveram a análise de 253 estabelecimentos de ensino, normalmente os locais que maior 

apreensão suscitam por parte da população e sociedade em geral. 

Os resultados apurados apontaram para valores pelo menos 50 vezes inferiores aos níveis 

de referência de densidade de potência fixados na Portaria n.º 1421/2004, de 23 de 

novembro. Verificaram-se 65 situações em que não foi possível garantir o patamar 50 

vezes inferior, mas estavam cumpridos os níveis de referência estabelecidos na Portaria. 
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https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=953956
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=953956
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Será ainda de relevar que as 185 ações de estudo de cobertura realizadas incluem as 

ações tendentes a verificar o cumprimento das obrigações fixadas nos DUF em todas as 

10 freguesias do arquipélago dos Açores que se incluem nas identificadas 480 freguesias 

tendencialmente sem banda larga móvel – ver ponto 15.6.6. 

Gráfico 24. Solicitações que não interferências 

 
Unidade: número de solicitações 

Fonte ANACOM 

 Monitorização do cumprimento das obrigações 

15.6.1. Monitorização do cumprimento das regras sobre Internet aberta 

No âmbito das atividades de monitorização e de supervisão desenvolvidas pela ANACOM, 

à luz do disposto no Regulamento TSM47, esta Autoridade tem dedicado particular atenção 

às práticas comerciais dos prestadores de serviços de acesso à Internet (ISP), 

nomeadamente às práticas zero-rating e similares. 

                                                           

47 Regulamento (UE) 2015/2120 do Parlamento Europeu e do Conselho de 25 de novembro de 2015, que 

estabelece medidas respeitantes ao acesso à Internet aberta e que altera a Diretiva 2002/22/CE relativa ao 

serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações eletrónicas 

e o Regulamento (UE) n.º 531/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 2012, relativo 

à itinerância nas redes de comunicações móveis públicas da União. 
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Com o propósito de avaliar os potenciais impactos das práticas zero-rating e similares no 

domínio da Internet aberta, nomeadamente no exercício dos direitos dos utilizadores finais 

previstos no Regulamento TSM, no pedido de informação endereçado aos ISP mais 

representativos do mercado, em fevereiro de 2019, foram introduzidas diversas solicitações 

relacionadas em concreto com as ofertas zero-rating e similares, para melhor compreender 

a evolução destas ofertas, os padrões de consumo dos seus utilizadores e as alternativas 

a estas ofertas. 

Adicionalmente, a ANACOM tem procurado assegurar o cumprimento das obrigações 

relativas à garantia do acesso à Internet aberta em matéria de transparência. Com esse 

objetivo, foram incluídas no “Questionário Anual de Comunicações Eletrónicas (2019)” 

diversas questões sobre a informação publicada nos sítios na Internet dos ISP. Além da 

informação disponibilizada nos sítios na Internet, esta Autoridade tem vindo a monitorizar 

a informação que é disponibilizada pelos ISP nos respetivos contratos. 

No âmbito dessa monitorização, a ANACOM detetou algumas deficiências e lacunas nos 

contratos e na informação publicada online sobre as velocidades de transmissão dos 

serviços de acesso à Internet. Com vista a promover a regularização dessas deficiências, 

a ANACOM remeteu aos ISP em causa, em maio de 2019, comunicações específicas 

alertando para a necessidade de, sem prejuízo dos procedimentos corretivos e 

sancionatórios que se viessem a mostrar aplicáveis, assegurarem, com a maior brevidade, 

o cumprimento das exigências do Regulamento TSM relativamente à disponibilização das 

informações em questão. Nessas comunicações, foi também solicitado aos ISP que 

enviassem a esta Autoridade informação sobre as medidas adotadas ou a adotar no 

sentido de assegurar esse cumprimento. As respostas dos prestadores visados foram 

recebidas dentro do prazo estipulado e nos termos solicitados, tendo estes informado já ter 

iniciado ou terem a intenção de desencadear um conjunto de ações. 

No decorrer de 2019, a ANACOM monitorizou os sítios dos ISP e os seus contratos à 

medida que as alterações propostas foram sendo implementadas, alertando para a 

necessidade de correções adicionais quando justificado. As ações realizadas resolveram 

muitos dos aspetos identificados nas comunicações enviadas aos prestadores tendo-se 

registado algumas melhorias na informação disponibilizada sobre velocidades. No entanto, 

alguns prestadores comunicaram que só no início de 2020 darão por concluídas algumas 

ações. 
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Esta Autoridade continuará a monitorizar a conformidade da informação que os ISP 

publicam e incluem nos contratos com o disposto no Regulamento da Internet Aberta, para 

avaliar a adequação e proporcionalidade de intervenção junto dos operadores. 

Importa ainda mencionar que a ANACOM aprovou, por decisão de 26 de junho de 2019, o 

relatório relativo à neutralidade da rede, no que respeita à aplicação dos artigos 3.º e 4.º 

do Regulamento TSM, que integra as ações de monitorização e supervisão desenvolvidas 

por esta Autoridade entre 1 de maio de 2018 e 30 de abril de 2019. Entre outros aspetos, 

o relatório evidencia a decisão, de julho de 2018, sobre as práticas comerciais de zero- 

-rating e similares em Portugal. O relatório remete ainda para o trabalho de monitorização 

e supervisão desenvolvido em matéria de transparência, bem como os esforços realizados 

tendo em vista a conformidade dos ISP em relação às medidas de transparência previstas 

no Regulamento TSM no período a que respeita. 

Ao longo de 2019, foram ainda realizadas algumas reuniões bilaterais com outras ARN, 

nomeadamente com a ANATEL (Brasil) e a Teleoff (Eslováquia). Estas ações de 

cooperação permitiram a troca de conhecimentos e de experiências em torno da 

neutralidade da rede, entre outros temas. 

15.6.2. Monitorização das regras do roaming 

Conforme anteriormente referido, o Regulamento da Internet Aberta veio também alterar 

algumas das disposições do Regulamento (UE) n.º 531/2012, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 13 de junho de 2012, relativo à itinerância nas redes de comunicações móveis 

públicas da União, designado por Regulamento do Roaming.  

No âmbito do roaming, o Regulamento incidiu sobre a implementação, desde 15 de junho 

de 2017, do princípio do Roam Like At Home (RLAH) para impulsionar a eliminação da 

diferença entre as tarifas domésticas e as tarifas das comunicações em roaming entre 

países do EEE, permitindo, no entanto, a definição pelos operadores de uma política de 

utilização responsável (PUR) do serviço de roaming, cujas regras pormenorizadas foram 

estabelecidas no Regulamento do Roaming e no Regulamento de Execução (UE) 

2016/2286, de 5 de novembro de 2016. 

Em 2019, e no quadro da supervisão da aplicação do referido Regulamento, para além da 

intervenção referida no ponto 15.6.1, mantiveram-se as atividades de recolha de dados dos 

operadores móveis e o reporte de dados agregados ao BEREC com vista a contribuir para 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1132594
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1132594
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a elaboração dos relatórios sobre roaming produzidos por este organismo, referentes à 

evolução agregada do tráfego, das receitas retalhistas e grossistas de roaming, e à 

transparência e comparabilidade dos tarifários destas comunicações. Devido às alterações 

das regras do roaming em 30 de abril de 2016, não é possível fazer uma análise da 

evolução dos preços médios retalhistas aplicáveis ao roaming entre países do EEE. 

De acordo com instruções da Comissão Europeia foram ainda descarregadas no 

CIRCA48 (com as devidas garantias de salvaguarda da confidencialidade dos dados por 

parte da ANACOM e da CE) as respostas individuais dos operadores móveis (MNO e 

MVNO) aos formulários de informação sobre o roaming internacional definidos pelo 

BEREC. O fornecimento destas respostas individuais foi solicitado pela Comissão às ARN, 

com vista à preparação por esta entidade, até 15 de dezembro de 2019, do relatório bienal 

sobre os efeitos da abolição das sobretaxas de itinerância a nível retalhista, previsto no 

n.º 3 do artigo 19.º do referido Regulamento. 

Seguidamente, apresenta-se a evolução do tráfego agregado dos operadores móveis 

nacionais entre o 1.º trimestre de 2014 e 3.º trimestre de 2019, para os vários tipos de 

comunicações em roaming intra-EEE. 

Gráfico 25. Evolução do tráfego de roaming intra-EEE – chamadas efetuadas 

 

Unidade: Número de chamadas 

Fonte: ANACOM. 

                                                           

48 Communication and Information Resource Centre Administrator da Comissão Europeia. 
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Gráfico 26. Evolução do tráfego de roaming intra-EEE – chamadas recebidas 

 

Unidade: Número de chamadas 

Fonte ANACOM. 

 

Gráfico 27. Evolução do tráfego de roaming intra-EEE – SMS 

 

Unidade: Número de SMS 

Fonte: ANACOM. 
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Gráfico 28. Evolução do tráfego de roaming intra-EEE – dados 

 

Unidade: Megabytes de internet 

Fonte ANACOM 

A ANACOM recolheu e analisou a informação reportada pelos operadores, nos termos 

definidos pelo BEREC, para verificar, a nível grossista, as tarifas médias registadas e o 

cumprimento dos valores máximos definidos no Regulamento do Roaming, sendo que, em 

2019, os limites máximos para as tarifas grossistas foram os seguintes:  

− 3,2 cêntimos por minuto para as chamadas de voz; 

− 1 cêntimo por chamada, para os SMS; 

− 4,5 euros por GB, para os dados. 

Nos gráficos seguintes apresenta-se a evolução, entre o 1.º trimestre de 2014 e o 

4.º trimestre de 2019, dos preços máximos fixados e dos preços médios grossistas (voz, 

SMS e dados) para as comunicações de roaming (dados agregados apurados com base 

nas receitas e tráfego dos diferentes operadores móveis atuantes em Portugal).  
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Gráfico 29. Preço grossista de voz inbound em roaming por minuto 

 
Unidade: Euros. 

Fonte: ANACOM. 

Gráfico 30. Preço grossista dos serviços de SMS em roaming 

 
Unidade: Euros. 

Fonte: ANACOM. 
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Gráfico 31. Preço grossista dos serviços de dados por MB 

 
Unidade Euros. 

Fonte: ANACOM. 

Conforme se verifica nos gráficos acima, mantém-se a nível grossista uma evolução 

decrescente dos preços unitários dos vários serviços, que acompanha a descida dos 

preços máximos regulados. 

15.6.3. Monitorização das regras das comunicações internacionais intra-EEE 

O Regulamento (UE) 2015/2120, de 27 de novembro, alterado pelo Regulamento 

(UE) 2018/1971, de 11 de dezembro, estabelece no artigo 1.º regras comuns a fim de 

assegurar que não sejam faturados aos consumidores preços excessivos pelas 

comunicações interpessoais com base em números originados no Estado-Membro do 

fornecedor nacional do consumidor e terminadas num número fixo ou móvel noutro EM. 

Assim, a partir de 15 de maio de 2019, o preço de retalho (excluindo o IVA) faturado aos 

consumidores pelas comunicações intra-União Europeia reguladas não pode exceder 

0,19 euros por minuto para as chamadas, e 0,06 euros por cada mensagem SMS. Estas 

regras são aplicáveis, mediante transposição, em cada um dos restantes países do Espaço 

Económico Europeu (EEE) – Islândia, Noruega e Liechtenstein. Ainda, de acordo com o 

mesmo artigo 1.º, as ARN acompanham a evolução do mercado e dos preços das 

comunicações intra-União Europeia reguladas e apresentam um relatório à CE. 
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Neste seguimento, foi aprovado pelo BEREC o “1.º questionário de recolha de dados 

relativos às comunicações intra-EEE1”, que respeitou ao período entre 1 de outubro de 

2018 e 31 de março de 2019. 

O questionário foi preenchido e remetido à ANACOM pelas empresas prestadoras de 

serviços móveis e de serviços fixos de voz abrangidas. A ANACOM verificou a informação 

recebida e remeteu-a ao BEREC, em 25 de junho de 2019. Posteriormente, em 8 de 

novembro de 2019, a ANACOM respondeu a um pedido de informação do BEREC, no 

sentido do apuramento da proporção de: 

a. minutos intra-UE regulamentados originados no serviço fixo relativamente ao total 

de minutos originados no serviço fixo de cada operador; 

b. minutos intra-UE regulamentados com origem no serviço móvel relativamente ao 

total de minutos originados no serviço móvel de cada operador; 

c. SMS intra-UE regulamentados relativamente ao total de SMS de cada operador. 

No decorrer da análise desta informação foram solicitados mais alguns esclarecimentos 

aos operadores, sendo que alguns corrigiram as respostas anteriormente enviadas. As 

respostas individuais dos operadores foram enviadas ao BEREC, tendo a ANACOM 

garantido a confidencialidade das mesmas. O relatório do BEREC sobre esta matéria 

deverá ser submetido à 3.ª plenária do BEREC de 2020. 

15.6.4. Monitorização das regras do serviço de entrega de encomendas 

No dia 22 de maio de 2018 entrou em vigor o Regulamento (UE) 2018/644 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 18 de abril de 2018, o qual, com o objetivo de fomentar 

melhores serviços transfronteiriços de entrega de encomendas, veio impor um conjunto de 

obrigações de prestação de informação a esta Autoridade. 

No âmbito nacional, estas obrigações são, à partida, impostas apenas aos prestadores de 

serviços de entregas de encomendas, que, em alternativa: 

a) estejam estabelecidos em mais do que um Estado-Membro; ou 

b) estando apenas estabelecidos em Portugal, tenham tido, durante o ano civil 

anterior, em média 50 ou mais pessoas a trabalhar para si, envolvidas na prestação 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1470214#fnta_1
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1435241
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1435241
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de serviços de entrega de encomendas em Portugal, sem considerar, para o efeito, 

as pessoas que trabalham para os seus subcontratados. 

Assim, qualquer empresa que se encontre numa das duas situações acima referidas deve 

cumprir as obrigações de prestação de informação previstas neste Regulamento, 

nomeadamente: 

a. obrigação de declarar os seus elementos de identificação e de contacto, em 

conjunto com uma descrição das características e das condições gerais dos seus 

serviços, assim como, a partir de então, de comunicar todas as alterações dessas 

informações no prazo de 30 dias; 

b. obrigação periódica anual de prestação de informação, até 30 de junho de cada 

ano civil; 

c. apenas no caso de prestadores de serviços transfronteiriços intra-União Europeia, 

uma obrigação periódica anual de apresentar, até 31 de janeiro de cada ano civil, 

a lista pública das tarifas aplicáveis em 1 de janeiro desse ano aos envios 

considerados no anexo do Regulamento. 

No que respeita às duas primeiras obrigações [referidas nas alíneas a) e b) acima], a 

Comissão Europeia aprovou os respetivos formulários através do Regulamento de 

Execução (UE) 2018/1263 da Comissão, de 20 de setembro de 2018. 

No que respeita à lista pública das tarifas [referida na alínea c) acima], a CE desenvolveu 

uma plataforma web based para utilização pelos prestadores de serviços, a que as ARN 

e a CE também têm acesso para o exercício das suas competências. 

Neste contexto, as empresas que se encontravam sujeitas às obrigações referidas: 

i. Remeteram à ANACOM os dados dos utilizadores que pretendiam registar na 

referida plataforma da CE, reportando até 31 de janeiro de 2019 na referida 

plataforma a sua lista pública das tarifas aplicáveis em 1 de janeiro do mesmo ano 

aos envios considerados no anexo do Regulamento; 

ii. Remeteram até 30 de junho de 2019 à ANACOM a informação periódica anual 

definida no anexo II do Regulamento de Execução. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1460124
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1460124
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A ANACOM efetuou a verificação dos dados reportados pelos operadores, solicitando as 

correções e esclarecimentos tidos por convenientes. 

15.6.5. Monitorização do cumprimento de obrigações fixadas no DUF para a TDT 

Em 2019, a ANACOM continuou a monitorizar em permanência a integridade e qualidade 

do sinal de TDT que é disponibilizado pelo operador, através da rede de 390 sondas. 

Os dados recolhidos pela rede de sondas TDT são disponibilizados no sítio da ANACOM, 

permitindo ao público em geral obter uma perspetiva diária do comportamento da rede de 

difusão de TDT. 

Ainda neste âmbito, decorreram campanhas de medições no terreno para avaliar a 

cobertura TDT, destacando-se os trabalhos desenvolvidos em Terras de Bouro. 

Em 2019, a ANACOM prosseguiu a monitorização do programa de comparticipação dos 

custos com equipamento TDT complementar (DTH), a que a MEO está vinculada. Releva-

se que, no total, o valor do programa de comparticipação ascende a 16,8 milhões de euros, 

segundo a proposta da MEO que venceu o concurso. 

Este programa, que vigora até ao termo do DUF TDT (9 de dezembro de 2023), visa 

equiparar os custos com a migração para a televisão digital entre as pessoas que residem 

em zonas com cobertura terrestre e as que residem em zonas com cobertura por meio 

complementar (satélite). O seu acompanhamento é feito com base em informação que a 

MEO está obrigada a enviar periodicamente à ANACOM. 

Nas tabelas seguintes apresenta-se informação sintética sobre este programa. 

Tabela 16. Montante despendido pela MEO com o programa de comparticipação (estimativa) – Total 

acumulado anual 

Programa de 

Comparticipação 

a Equipamento 

TDT 

Complementar 

Montante despendido (total acumulado desde o início do programa) 

Até 

31-12-2012 

Até 

31-12-2013 

Até 

31-12-2014 

Até 

31-12-2015 

Até 

31-12-2016 

Até 

31-12-2017 

Até 

31-12-2018 

Até 

31-12-2019 

2 196 523 2 748 793 3 091 715 3 303 951 3 463 780 3 593 124 3 701 130 3 783 850 

Unidade: Euros. 

Fonte: ANACOM 
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Tabela 17. Número de beneficiários do programa de comparticipação – Total acumulado anual 

Programa de 

Comparticipação 

a Equipamento 

TDT 

Complementar 

N.º beneficiários (total acumulado desde o início do programa) 

Até 

31-12-2012 

Até 

31-12-2013 

Até 

31-12-2014 

Até 

31-12-2015 

Até 

31-12-2016 

Até 

31-12-2017 

Até 

31-12-2018 

Até 

31-12-2019 

Comparticipação a 

posteriori [1] 
10 472 12 513 13 467 13 958 14 222 14 406 14 576 14 679 

Comparticipação a 

priori [2] 
20 362 26 996 31 451 34 373 36 707 38 648 40 268 41 604 

Fonte: ANACOM 

[1] Significa que o cliente suportou o pagamento do kit TDT Complementar, havendo posterior reembolso do valor da comparticipação 
estabelecida nos termos do programa de comparticipação. 

[2] Significa que o kit TDT Complementar foi vendido a custo comparticipado, tendo sido entregue ao cliente numa loja da MEO (com ou sem 

encomenda prévia) ou através da modalidade de encomenda por via postal. 

 

15.6.6. Monitorização das restantes obrigações de cobertura associadas aos direitos 

de utilização de frequências (DUF)  

Em 2019, a ANACOM procedeu ainda à verificação do cumprimento de outras obrigações 

associadas aos direitos de utilização de frequências (DUF), nomeadamente: 

 foi concluída a verificação do cumprimento das obrigações de cobertura nas 480 

freguesias tendencialmente sem cobertura de banda larga móvel (cuja distribuição 

foi realizada nos termos e condições fixadas na deliberação da ANACOM de 

22 de agosto de 2013; 

 por decisão final de 21 de novembro de 2019, a ANACOM divulgou o relatório de 

verificação das obrigações associadas à faixa dos 800 MHz, que apresenta os 

resultados dos estudos de cobertura para as 480 freguesias tendencialmente sem 

banda larga móvel (BLM). De acordo com a metodologia fixada por esta autoridade, 

neste trabalho foi utilizada informação sobre cada freguesia disponibilizada pela 

MEO, NOS e Vodafone, através de um questionário, tendo ainda sido efetuado um 

conjunto de ações, que incluíram: 

a. a análise da informação descritiva e técnica submetida pelos operadores 

móveis; 

b. a solicitação de esclarecimentos aos operadores móveis; 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1171334#.VtlSDk-O670
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1171334#.VtlSDk-O670
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1496443
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c. a análise dos esclarecimentos prestados pelos operadores móveis; 

d. a realização de estudos teóricos da cobertura das redes móveis, com base 

nas tecnologias e faixas de frequências utilizadas por estes para 

disponibilização das velocidades de transmissão de dados em downloada 

que estão obrigados; 

e. a análise detalhada, para o total das 480 freguesias, dos resultados da 

cobertura teórica obtida nas respetivas sedes de junta de freguesia; 

f. a realização de medições no terreno, em 130 freguesias no Continente e em 

todas as 10 freguesias dos Açores. 

Das ações acima descritas de forma sucinta, resultou o seguinte: 

1. A informação remetida pelos operadores revela-se consistente e sugere, de 

um ponto de vista teórico, que estes dispõem de soluções tecnológicas que 

viabilizam o cumprimento das obrigações de cobertura impostas; 

2. Os estudos teóricos de cobertura indicam que 480 sedes de freguesia têm 

disponível um nível de sinal que possibilita o acesso ao serviço de BLM (à 

velocidade de referência imposta a cada operador); 

3. Em relação ao conjunto de 140 freguesias onde a ANACOM realizou 

medições (130 no Continente e 10 nos Açores) concluiu-se que, nas 

freguesias objeto das obrigações de cobertura da: 

i. MEO, as velocidades máximas encontram-se, em média, acima dos 

52,9 Mbps (sendo a velocidade de referência imposta de 43,2 Mbps); 

ii. NOS, as velocidades máximas encontram-se, em média, acima dos 

20,6 Mbps (sendo a velocidade de referência imposta de 4 Mbps); 

iii. Vodafone, as velocidades máximas encontram-se, em média, acima 

dos 29,3Mbps (sendo a velocidade de referência imposta de 7,2 

Mbps). 

 a prestação do serviço de dados na faixa dos 2100 MHz (MEO, NOS e Vodafone, 

estão obrigadas, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 32.º da LCE e dos 

respetivos DUF para serviços de comunicações eletrónicas terrestres, a assegurar, 

na prestação de serviços de dados na subfaixa 1920-1980 MHz/2110-2170 MHz, 
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uma cobertura mínima ao nível do concelho, quer em termos de população, quer 

de distribuição geográfica, não inferior à verificada nas datas de renovação dos 

seus DUF, respetivamente, em 21 de abril de 2018, 4 de junho de 2018 e em 5 de 

maio de 2018); 

 a prestação de serviços de voz e de dados até 9600 bps (na faixa dos 900 MHz e 

dos 1800 MHz) – nacional, por concelho e por lugar com mais de 10 000 habitantes: 

assegurar uma cobertura mínima não inferior à verificada em 17 de maio de 2012 

para a NOS, e em 8 de julho de 2010 para a MEO e Vodafone; 

 obrigações de qualidade de serviço, associada aos serviços prestados recorrendo 

ao sistema GSM e UMTS. 

A ANACOM analisa a informação enviada e complementa esta análise com a realização 

de estudos de cobertura teórica, e medições no terreno, conforme apropriado. 

15.6.7. Monitorização do cumprimento de obrigações no âmbito da portabilidade 

Para supervisionar a evolução da portabilidade e verificar o cumprimento das obrigações 

fixadas no Regulamento da Portabilidade por parte das empresas prestadoras de serviços 

de comunicações eletrónicas, foi recolhida informação através do “questionário semestral 

de portabilidade”.  

No âmbito da monitorização das obrigações de transparência tarifária foi obtida informação 

sobre os números de acesso, ao serviço informativo de preços de chamadas para números 

portados e sobre os procedimentos utilizados pelos prestadores do STM para 

desativação/reativação do anúncio online de portabilidade. Estas informações, bem como 

as relativas aos preços de portabilidade, foram divulgadas no sítio da ANACOM. 
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15.6.8. Monitorização da informação sobre qualidade de serviço fixada no 

Regulamento sobre qualidade de serviço 

As empresas que dispõem de ofertas de STF destinadas ao segmento residencial e ofertas 

de STF normalizadas49 dirigidas ao segmento não residencial enviam à ANACOM, no 

âmbito do Regulamento sobre Qualidade de Serviço50 (RQS), informação trimestral sobre 

a qualidade de serviço do STF que disponibilizam. 

A informação recebida pelas empresas para 2019 foi objeto de relatórios trimestrais 

disponibilizados no sítio da ANACOM e no portal do consumidor, concluindo-se da mesma 

que os prestadores cumpriram as obrigações de reporte da informação à ANACOM e a sua 

divulgação aos utilizadores finais.  

Em termos genéricos, podemos concluir que os níveis de qualidade de serviço apurados 

são consistentes com os objetivos de desempenho definidos por cada um dos prestadores 

relativamente ao ano 2019.  

Não obstante, destacamos algumas situações em que os níveis de qualidade apurados 

não atingiram os objetivos de desempenho autopropostos pelas empresas: 

 para o parâmetro “Prazo de fornecimento de uma ligação inicial” dois prestadores 

registaram níveis de desempenho que não atingiram os objetivos de desempenho 

por eles definidos, para as ofertas de STF normalizadas dirigidas ao segmento não 

residencial; 

 para o parâmetro “tempo de reparação de avarias”, dois prestadores apuraram 

níveis de desempenho que não atingiram os objetivos de desempenho por ele 

definidos, quer no que respeita às ofertas destinadas ao segmento residencial, quer 

para as ofertas de STF normalizadas dirigidas ao segmento não residencial. Um 

destes prestadores registou mesmo níveis de desempenho que ficaram aquém dos 

objetivos de desempenho autopropostos, tanto quando se considerou a totalidade 

                                                           

49 Ofertas em que as condições do serviço prestado, não são contratadas cliente a cliente, mas antes se 

encontram definidas a priori por um contrato tipo e obedecem a um critério de uniformidade para o conjunto de 

clientes que subscreva tal contrato. 

50 Regulamento n.º 46/2005, de 14 de junho, com a redação que lhe foi conferida pelo Regulamento n.º 372/2009, de 

28 de agosto. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=940179
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=973794
https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=973794
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das reparações ocorridas ou apenas as reparações não associadas às situações 

de instabilidade atmosférica que assolaram o nosso país no segundo semestre de 

2019 (fenómenos de precipitação intensa e depressões). 

15.6.9. Monitorização da informação disponibilizada aos utilizadores finais 

15.6.9.1. Monitorização do cumprimento das novas regras de fidelização decorrentes 

da alteração da LCE 

A ANACOM procedeu uma vez mais à recolha junto dos prestadores da informação sobre 

as hiperligações de acesso às páginas dos respetivos sites onde divulgam as suas ofertas 

para os diferentes períodos de fidelização. 

A ANACOM continuou, em 2019, a acompanhar as ofertas divulgadas nos sites dos 

prestadores, no que respeita à evolução das vantagens atribuídas aos clientes que 

contratam serviços com períodos de fidelização associados. 

15.6.9.2. Monitorização do cumprimento de disponibilização do acesso à plataforma 

digital do livro de reclamações 

Tal como decorre no Relatório de Regulação de 2018, a ANACOM continuou a 

acompanhar em 2019 o cumprimento da obrigação legal dos prestadores divulgarem, na 

página de entrada dos respetivos sítios da Internet, em local visível e de forma destacada, 

o acesso à plataforma digital que permite aos utilizadores reclamarem através do formato 

eletrónico do livro de reclamações. 

  


